
 

 

EDITAL PIT N° 06/2026 

 

CHAMADA ESPECÍFICA PARA MENTOR RESIDENTE STARTUP PIAUÍ / ACELERAÇÃO 

DE NEGÓCIOS REFERENTE AO EDITAL PIT 06/2026 

 

O Piauí Instituto de Tecnologia (PIT), no exercício de suas atribuições legais e em 

conformidade com o disposto no Edital PIT 06/2026, torna público o Chamamento Específico 

para a seleção de profissionais cadastrados em seu banco de reserva, com o objetivo de atuar 

enquanto Mentor Residente para o Programa Startup Piauí. 

 

1. OBJETIVO GERAL 

 

1.1 A presente Chamada Específica tem como objetivo convocar profissionais cadastrados no 

banco de reserva do PIT, constituído conforme as diretrizes estabelecidas no Edital PIT 

06/2026, para atuarem como Mentores Residentes no Programa Startup Piauí, nas 5 (cinco) 

vagas distribuídas nas áreas abaixo elencadas. 

 

2. DAS VAGAS DISPONÍVEIS 

 

2.1 Esta Chamada Específica disponibiliza 5 (cinco) vagas para atuação como Mentor 

Residente no Programa Startup Piauí, distribuídas conforme as áreas de atuação, atribuições, 

valores de bolsa e quantitativos descritos na tabela abaixo: 

 

Vaga Função / Atividade Áreas de Atuação 

Quanti

dade 

de 

Bolsas 

Carga 

Horária 

Semanal 

Valor 

Mensal 

(R$) 

Duração 

Inicial 

Prevista 

(meses) 

01 — Mentor 

Articulador 

Regional 

Parnaíba 

Articulação de 

parcerias e 

relacionamento com 

o ecossistema na 

cidade de Parnaíba 

e região. Mentorias 

para startups. Apoio 

e execução de 

ações em eventos, 

projetos e 

programas de 

inovação e 

empreendedorismo, 

além da produção de 

relatórios setoriais e 

de resultados. 

Parcerias com o 

Mercado; 

Estratégia de 

Negócios; 

Aceleração de 

Empresas; 

Empreendedoris

mo e Inovação; 

Gestão de 

Comunidades 

1 20h 
R$ 

3.900,00 
12 

02 — Mentor 

Articulador 

Articulação de 

parcerias e 

relacionamento com 

Parcerias com o 

Mercado; 

Estratégia de 

1 20h 
R$ 

3.900,00 
12 



 

 

Regional 

Picos 

o ecossistema na 

cidade de Picos e 

região. Mentorias 

para startups. Apoio 

e execução de 

ações em eventos, 

projetos e 

programas de 

inovação e 

empreendedorismo, 

além da produção de 

relatórios setoriais e 

de resultados. 

Negócios; 

Aceleração de 

Empresas; 

Empreendedoris

mo e Inovação; 

Gestão de 

Comunidades 

03 — Mentor 

de UX 

Definição da PoC e 

do MVP, 

organização do 

mapa de funções e 

alinhamento das 

entregas do produto. 

Coordenação das 

atividades da equipe 

de produto, 

garantindo clareza 

de requisitos e 

evolução das 

funcionalidades. 

Apoio em ações de 

inovação e validação 

de soluções, além 

da produção de 

relatórios setoriais e 

de resultados. 

Produto; Design, 

U.I. e U.X.; 

Estratégia de 

Negócios 

1 12h 
R$ 

3.500,00 
12 

04 — Mentor 

de Software 

Desenvolvimento de 

PoCs em no/low 

code com foco em 

integrações e 

criação de soluções 

funcionais. 

Responsável por 

testes, ajustes 

técnicos e suporte à 

implementação. 

Atuação conjunta 

com equipes de 

produto das startups, 

Desenvolvimento 

de Sistemas, I.A. 

e Tecnologias da 

Informação; 

Gestão de 

Projetos. 

1 20h 
R$ 

3.000,00 
12 



 

 

além da produção de 

relatórios setoriais e 

de resultados. 

05 — Mentor 

de Marca, 

comunicação 

e conteúdo 

Definição de marca 

inicial, canais e 

orientação para 

produção de ativos 

visuais. Responsável 

por orientar a 

criação de pitch do 

produto, alinhamento 

da marca e 

organização do 

cronograma de 

publicações. 

Mentoria em ações 

de divulgação e 

relacionamento, 

além da produção de 

relatórios setoriais e 

de resultados. 

Comunicação e 

Marketing; 

Pesquisa de 

Mercado 

Primária. 

1 20h 
R$ 

3.000,00 
12 

 

2.2. As atribuições descritas na tabela correspondem às responsabilidades gerais de cada 

vaga. As atividades específicas serão detalhadas em Plano de Trabalho próprio, a ser 

assinado entre as partes juntamente com o Termo de Outorga de Bolsa. 

 

3. PRÓXIMAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

 

3.1. Dentre os candidatos homologados no banco de reserva do PIT, nos termos do Edital PIT 

06/2026, serão convocados para a etapa de entrevistas apenas aqueles cujos perfis e 

currículos apresentem aderência às vagas disponibilizadas nesta Chamada, conforme Anexo 

I. 

3.2. Os candidatos convocados deverão confirmar sua disponibilidade e interesse até o dia 

27 de abril de 2026 às 12h, por meio do formulário eletrônico disponível em: Formulário de 

Manifestação de Interesse. 

3.3. Os candidatos que não confirmarem sua disponibilidade e interesse na forma e no prazo 

descritos no item 3.2 serão considerados desistentes, ficando automaticamente impedidos de 

participar das etapas subsequentes desta Chamada Específica. 

3.4. Os candidatos que confirmarem interesse participarão de entrevista online com duração 

de 15 a 30 minutos, a ser realizada no dia 28 de abril de 2026, nos horários individualmente 

atribuídos conforme o Anexo I. 

3.4.1. A entrevista tem caráter classificatório e será conduzida por banca examinadora 

designada pelo PIT, que avaliará os candidatos com base nos critérios definidos no 

Anexo I. 

3.4.2. A pontuação máxima a ser obtida na entrevista é de 100 (cem) pontos, 

distribuídos entre os critérios de avaliação estabelecidos no Anexo II. 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeQkh_eSde8HzEKn40D0soIqPxOrFcsxqOEB1TFvQY7qep6Ng/viewform?usp=header
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeQkh_eSde8HzEKn40D0soIqPxOrFcsxqOEB1TFvQY7qep6Ng/viewform?usp=header


 

 

3.4.3. Será considerado aprovado o candidato que obtiver pontuação mínima de 70 

(setenta) pontos, sendo desclassificado o candidato que não atingir esse patamar, 

independentemente do número de candidatos participantes. 

3.4.4. Os candidatos aprovados serão classificados em ordem decrescente de 

pontuação, por vaga, para fins de convocação. 

3.4.5. Em caso de empate, serão aplicados os critérios de desempate estabelecidos 

no item 4 desta Chamada. 

3.5.  Os critérios avaliativos da entrevista estão definidos no Anexo II. 

 

4. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

 

4.1. Em caso de empate no processo de classificação, serão adotados, sucessivamente, os 

seguintes critérios de desempate:  

4.1.1. Maior tempo de experiência profissional na área desta chamada;  

4.1.2. Maior tempo de experiência profissional total;  

4.1.3. Maior idade, conforme disposto no Artigo 27, Parágrafo Único, da Lei nº 

10.741/2003 (Estatuto do Idoso).  

4.2. A aplicação dos critérios seguirá a ordem estabelecida acima, de modo a garantir a 

transparência e a imparcialidade do processo seletivo. 

 

5. DO RESULTADO, CONVOCAÇÃO E CRONOGRAMA 

 

5.1. O resultado preliminar será divulgado no site oficial do Piauí Instituto de Tecnologia 

(www.faculdadepit.com) até o dia 28 de abril de 2026, conforme cronograma abaixo: 

  

Publicação da Chamada Específica  22/04/2026 

Manifestação de Interesse  22/04/2026 a 27/04/2026 

Entrevistas  28/04/2026 

Publicação de Lista de Convocação 

Preliminar   
28/04/2026 

Recurso 29/04/2026 

Resposta à Recurso 30/04/2026 

Publicação da Lista de Convocação Final 30/04/2026 

Aceite  04/05/2026 

 

 

5.2. Os candidatos selecionados serão formalmente convocados por e-mail e deverão 

confirmar o aceite da vaga até o dia 04 de maio de 2026, por meio de resposta ao próprio e-

mail de convocação recebido, sendo o silêncio interpretado como desistência, com 

consequente perda do direito à vaga. 



 

 

5.2.1. Na hipótese de não confirmação do aceite no prazo estabelecido, o PIT poderá 

convocar o candidato imediatamente seguinte na ordem de classificação, conforme 

disponibilidade de vagas. 

 

6. DOS RECURSOS 

 

6.1. Caberá interposição de recurso pelo candidato que se considerar prejudicado em 

qualquer das etapas do processo seletivo, no prazo estabelecido no cronograma desta 

Chamada. 

6.2. O recurso deverá ser submetido exclusivamente por meio de formulário eletrônico 

específico Formulário Interposição de Recurso, observando-se o prazo estabelecido no 

cronograma deste Edital. 

6.3. Não serão conhecidos recursos apresentados fora do prazo estabelecido no cronograma, 

por meio diverso do indicado ou sem a devida fundamentação. 

6.4. A resposta ao recurso será enviada ao e-mail do candidato cadastrado no Formulário até 

o dia 30 de abril de 2026, podendo resultar em retificação da lista de convocação. 

6.5. A decisão proferida em sede de recurso é definitiva, não cabendo nova impugnação. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

7.1. A participação nesta Chamada Específica não confere ao candidato direito subjetivo à 

convocação para o exercício das atividades ora descritas ou de quaisquer outras atividades 

no âmbito do PIT. 

7.2. Concluída a etapa de entrevistas, o PIT poderá deliberar pela não ocupação de 

determinada vaga caso os candidatos entrevistados não demonstrem o nível técnico 

necessário ao adequado desenvolvimento das atividades previstas no Programa Startup 

Piauí, independentemente do número de candidatos participantes. 

7.3. Verificada a hipótese de não preenchimento de vagas por insuficiência de perfis 

qualificados, o PIT poderá, a seu critério e conforme a necessidade do programa, promover 

nova Chamada Específica para as vagas remanescentes, sem prejuízo da manutenção do 

cadastro de reserva formado no Edital PIT 06/2026. 

7.4. As bolsas serão concedidas e geridas nos termos do item 8 do Edital PIT 06/2026, ao 

qual esta Chamada Específica está integralmente vinculada. 

7.5. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão organizadora do processo seletivo.  

7.6. Para fins de apuração da LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, o tratamento de dados pessoais seguirá o parâmetro descrito na 

chamada ampla. 

 

Teresina, 22 de abril de 2026. 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

RAFAEL JALES LIMA FERREIRA 

Diretor-Presidente 

Piauí Instituto de Tecnologia 

  



 

 

ANEXO I - LISTA DE HORÁRIOS DE ENTREVISTAS PARA MENTOR RESIDENTE 

CPF Nome Completo Data e Hora Link da Entrevista 

7763292349 Carlos Alberto Sousa Silveira 28/04/2026 de 

10:00 às 10:30 
https://meet.google.com/yzj-

rvxy-ymh 

67587968334 Celina Maria De Souza 
Olivindo 

28/04/2026 de 

10:00 às 10:30 
https://meet.google.com/wjs-

cypt-hnb 

1575998769 
Daniele El Jaick Bentes de 

Souza Chenu 
28/04/2026 de 

10:40 às 11:10 
https://meet.google.com/yzj-

rvxy-ymh 

8931527306 Diego Cordeiro Araujo 28/04/2026 de 

11:20 às 11:50 
https://meet.google.com/yzj-

rvxy-ymh 

10050897365 Emileny Rocha Leal 28/04/2026 de 

10:00 às 10:30 
https://meet.google.com/bjd-

hwdw-yhy 

6004726397 Franciele Joelma da Silva 28/04/2026 de 

10:40 às 11:10 
https://meet.google.com/wjs-

cypt-hnb 

2242034367 
Jáder Anderson Oliveira de 

Abreu 
28/04/2026 de 

10:40 às 11:10 
https://meet.google.com/bjd-

hwdw-yhy 

61378153316 João Marcos Costa Ferreira 28/04/2026 de 

11:20 às 11:50 
https://meet.google.com/wjs-

cypt-hnb 

2552669360 
Luanny Emmanuelly Oliveira 

Pacheco Lopes 
28/04/2026 de 

14:00 às 14:30 
https://meet.google.com/wjs-

cypt-hnb 

25039088884 
Marcos Roberto Caridade 

Martins 
28/04/2026 de 

14:00 às 14:30 
https://meet.google.com/yzj-

rvxy-ymh 

84811242300 Marcus Vinicius Dantas 
Linhares 

28/04/2026 de 

10:00 às 10:30 
https://meet.google.com/uxk-

ymdd-iyz 

8213865308 
Mirelle Beatriz de Sousa 

Ferreira 
28/04/2026 de 

11:20 às 11:50 
https://meet.google.com/bjd-

hwdw-yhy 

85519286353 
Rodrigo Augusto Rocha 

Souza Baluz 
28/04/2026 de 

10:40 às 11:10 
https://meet.google.com/uxk-

ymdd-iyz 

9210209370 Ruan Lauro Cardoso da Silva 
Monteiro 

28/04/2026 de 

14:40 às 15:10 
https://meet.google.com/wjs-

cypt-hnb 

8721588376 Samuel Oliveira de Moura 28/04/2026 de 

14:00 às 14:30 
https://meet.google.com/bjd-

hwdw-yhy 

2493811097 Thaíse Grigoletto Pasqualli 28/04/2026 de 

14:40 às 15:10 
https://meet.google.com/yzj-

rvxy-ymh 

 

  



 

 

ANEXO II - FICHA DE AVALIAÇÃO PARA ENTREVISTAS DE MENTOR RESIDENTE 

Critérios de Avaliação  Legenda S(Sim); PS (Parcialmente 

Sim); PN(Parcialmente Não); N (Não)  

1. EXPERIÊNCIA PRÁTICA — 30 pontos               

Item de Avaliação  S  PS  PN  N  

Possui experiência comprovada na área específica da 

vaga  
☐  ☐  ☐  ☐  

Já atuou diretamente com startups, inovação ou 

aceleração  
☐  ☐  ☐  ☐  

Apresenta exemplos claros e mensuráveis de 

resultados obtidos  
☐  ☐  ☐  ☐  

Participou de projetos relevantes relacionados à 

função  
☐  ☐  ☐  ☐  

Demonstra profundidade técnica ao relatar 

experiências  
☐  ☐  ☐  ☐  

Atuou em diferentes contextos (empresas, 

consultorias, projetos próprios etc.)  
☐  ☐  ☐  ☐  

Pontuação obtida              

               

2. FORMAÇÃO ACADÊMICA — 20 pontos               

Item de Avaliação  S  PS  PN  N  

A graduação do candidato é diretamente relacionada 

à área da vaga  
☐  ☐  ☐  ☐  

Possui especializações relevantes para a atuação 

como mentor  
☐  ☐  ☐  ☐  

Apresenta cursos complementares aplicáveis 

(produto, inovação, negócios etc.)  
☐  ☐  ☐  ☐  

Demonstra atualização acadêmica contínua  ☐  ☐  ☐  ☐  

A formação é coerente com sua trajetória profissional  ☐  ☐  ☐  ☐  

Pontuação obtida              

               

3. CAPACIDADE DE EXECUÇÃO E ENTREGA — 15 

pontos               

Item de Avaliação  S  PS  PN  N  

Explica com clareza como organiza e executa suas 

atividades  
☐  ☐  ☐  ☐  

Demonstra capacidade de priorizar tarefas e 

demandas  
☐  ☐  ☐  ☐  

Apresenta histórico consistente de entregas em 

projetos anteriores  
☐  ☐  ☐  ☐  

Mostra autonomia para conduzir atividades sem 

supervisão constante  
☐  ☐  ☐  ☐  

Demonstra capacidade de cumprir prazos e metas  ☐  ☐  ☐  ☐  

Pontuação obtida              

                

4. COMUNICAÇÃO E DIDÁTICA — 10 pontos               



 

 

Item de Avaliação  S  PS  PN  N  

Explica conceitos com clareza e objetividade  ☐  ☐  ☐  ☐  

Comunica-se de forma direta e organizada  ☐  ☐  ☐  ☐  

Consegue simplificar temas complexos quando 

solicitado  
☐  ☐  ☐  ☐  

Estrutura suas respostas de forma lógica e 

compreensível  
☐  ☐  ☐  ☐  

Demonstra escuta ativa e responde adequadamente  ☐  ☐  ☐  ☐  

Pontuação obtida              

               

5. ARTICULAÇÃO E RELACIONAMENTO — 10 

pontos               

Item de Avaliação  S  PS  PN  N  

Demonstra habilidade para construir e manter 

networking  
☐  ☐  ☐  ☐  

Apresenta postura colaborativa e aberta ao diálogo  ☐  ☐  ☐  ☐  

Já articulou parcerias ou conexões relevantes  ☐  ☐  ☐  ☐  

Demonstra capacidade de relacionamento 

institucional  
☐  ☐  ☐  ☐  

Mostra facilidade para atuar com diferentes perfis de 

atores  
☐  ☐  ☐  ☐  

Pontuação obtida              

               

6. RACIOCÍNIO E RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS 

— 5 pontos               

Item de Avaliação  S  PS  PN  N  

Analisa cenários com clareza e objetividade  ☐  ☐  ☐  ☐  

Estrutura seu pensamento de forma lógica  ☐  ☐  ☐  ☐  

Apresenta soluções criativas e viáveis  ☐  ☐  ☐  ☐  

Demonstra coerência ao justificar decisões  ☐  ☐  ☐  ☐  

Consegue explicar o raciocínio por trás de suas 

escolhas  
☐  ☐  ☐  ☐  

Pontuação obtida              

               

7. MATURIDADE E AUTONOMIA — 10 pontos               

Item de Avaliação  S  PS  PN  N  

Demonstra autonomia para conduzir atividades 

apresentadas  
☐  ☐  ☐  ☐  

Mostra maturidade ao lidar com desafios em seu 

histórico  
☐  ☐  ☐  ☐  

Apresenta postura ética e profissional  ☐  ☐  ☐  ☐  

Assume responsabilidades com segurança  ☐  ☐  ☐  ☐  

Transmite equilíbrio e confiança nas respostas  ☐  ☐  ☐  ☐  

Pontuação obtida              
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